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TEOR DA INDICAÇÃO 

 

Os Vereadores que ao presente subscreve, respaldada nas normas regimentais internas 

vigentes, especialmente as contidas nos arts. 114 e 132 do Regimento Interno, vêm 

através da presente INDICAÇÃO, sugerir ao Secretário Municipal Infraestrutura, 

Osvaldeci Lima, o que segue: 

 

Que seja feita a recuperação das estradas que atendem as comunidades Santana e 

Todos os Santos, em especial a estrada da linha escolar da APAE, e a que da 

acesso a Igreja do Santana.  

 
Justificativa: Justifica-se a presente indicação devido às condições precárias das vias nas 
comunidades Santana e Todos os Santos, em especia as da linha escolar da APAE, as 

mal condições da estrada esta dificultado o tráfego de veículos, prejudicando o deslocamento dos 

moradores. A falta de manutenção tem causado transtornos significativos, colocando em risco a 

segurança da população e comprometendo a qualidade de vida dos cidadãos dessas localidades. Diante 

disso, solicita-se a inclusão dessas estradas no cronograma de manutenção da Prefeitura, com serviços 

como patrolamento, cascalhamento e melhorias, a fim de garantir melhores condições de tráfego e 

mobilidade. Ressalta-se que tal estrada que acessa a referida igreja encontra-se intransitavel, tendo que 

os fieis adentrar em propriedade privada para ter acesso a igreja. 

Sem mais para o momento.  

 

 

 

 

 

 

                            ____________________                            ___________________ 

                          Marcio Tigre                          Luciano Padilha 

                        Vereador – PSD                         Vereador - PSD 
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